
 

 
 

 

Exmo. Senhor Presidente da  

Comissão de Economia da  

Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores 

 

 

 
   Sua Referência              Sua Comunicação                Nossa Referência                      Data 

          37/023/RL                       29.03.2023 

 

Assunto: Requerimento para audição com carácter de urgência 

 

Considerando que foi recentemente noticiado, pela Antena 1/Açores e pela Agência 

Lusa, o conteúdo de três auditorias externas às empresas públicas regionais Lotaçor, Ilhas 

de Valor e Portos dos Açores; 

 

Considerando que, de acordo com o noticiado, a situação financeira das referidas 

empresas públicas, entre 2016 e 2020, se tornou insustentável; 

 

Considerando que a auditoria externa à Lotaçor recomenda o saneamento financeiro da 

empresa, uma vez que esta tem uma dívida que levaria 45 anos a pagar e que foi 

contraída nos mandatos dos anteriores governos regionais; 

 

Considerando que a auditoria externa à Ilhas de Valor revela que a empresa concedeu 

empréstimos a privados no montante de 9,6 milhões de euros, dos quais 7,1 milhões não 

foram reembolsados, o que denota uma gestão negligente da parte do conselho de 

administração nomeado pelo anterior governo regional; 

 

Considerando que a auditoria externa à Portos dos Açores aponta uma dívida 

insustentável de 69,5 milhões de euros, que levaria 148 anos a reembolsar, o que 

constitui mais um risco para as contas públicas regionais deixado pela governação 

anterior; 

 

Considerando que a sustentabilidade presente e futura das finanças públicas da Região 

é fortemente condicionada por esta pesada herança recebida pelo atual Governo dos 

Açores; 

 

Assim, o Grupo Parlamentar do PSD, nos termos da alínea f), do n.º 1 do artigo 105.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, solicita, com 

carácter de urgência, a audição do Secretário Regional das Finanças, Planeamento e 

Administração Pública na Comissão de Economia, de modo a prestar esclarecimentos 

sobre a matéria em causa. 
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Com os melhores cumprimentos, 

 

 

O Deputado 

 
(António Vasco Viveiros) 


